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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DOCUMENTO;

PROTOCOLO GER/iL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: (<OHI ̂ 9

'CONCEDE COMENDA BENJAMIN ZAMPIROLLI'

Artigo 1° - Fica concedida ^^CQMENDA BENJJ^MIN

ZAMPIROLLI", conforme Resolução n° 338/2016, ao Sr. CARLOS MAGNO

ZAMPIROLLI PETERLE",

Artigo 2^ — Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23\de abril de 2019
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^CONCEDE COMENDA BENJAMIN ZAMPIROLLI".

Artigo 1° - Fica concedida '"COMENDA BENJAMIN

ZAMPIROLLI", conforme Resolução n° 338/2016, ao Sr. CARLOS MAGNO

ZAMPIROLLI PETERLE".

Artigo 2^ - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
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